
8907/2022 Renatto Tosta Lima Jovanil de Campos

DATA E HORA LINK DE ACESSO
11/07 – 17:30h https://meet.google.com/xav-jqkr-zuj

PROCESSO REQUERENTE CONSELHEIRO RELA-
TOR

5002/2021 Cáceres Transportes e Serviços
Veiculares LTDA Tiago Ruas Ferreira

11279/
2021 Ademir Rodrigues da Silva Eliana da Silva Carva-

lho Duarte

DATA E HORA LINK DE ACESSO
18/07 – 17:30h https://meet.google.com/dcn-nkgx-mfo
PROCESSO REQUERENTE CONSELHEIRO RELATOR

16661/2019 Mendes de Oliveira & CIA
LTDA Antonio Carlos Leite

22192/2021 Rogerio de Oliveira Costa Gustavo Calábria Rondon

DATA E HORA LINK DE ACESSO
25/07 – 17:30h https://meet.google.com/gus-dhat-ujz
PROCESSO REQUERENTE CONSELHEIRO RELATOR
18778/2020 Marluce Pimeiro Lima Miriele Garcia Ribeiro de Lima
5057/2021 Maiza May Soares Gou-

lart Nycollas Farnandes Almeida

Conforme parágrafo 2º do Artigo 42 do Decreto nº. 144 de 30 de março de
2020, que institui o Conselho de Contribuintes de Cáceres, poderá a par-
te interessada requerer o tempo de 15 (quinze) minutos para sustentação
oral de seus argumentos, desde que solicitado com o prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas a contar da presente publicação.

Informações complementares, bem como pedidos de participação e/ou
sustentação oral poderão ser feitas diretamente no processo eletrônico via
plataforma 1Doc da Prefeitura de Cáceres ou por e-mail via conselhomu-
nicipaldecontribuintes@caceres.mt.gov.br.

Cáceres, 23 de junho de 2022

ELIANA DA SILVA CARVALHO DUARTE

Presidente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES
DECRETO Nº. 505 DE 06/07/2022. ABRE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso e gozo de suas legais atribuições e de acordo com a Lei N.º 3.016/
2021.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$1.100.
000,00 distribuídos as seguintes dotações:

02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

1224 23.695.1006.1029.0000PROMOÇÃO DO TURISMO, ECOTURIS-
MO, FESTIVAIS, FEIRAS E OUTROS EVENTOS 1.100.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R. Grupo: 1701.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.
1º decorre do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO de acordo com o art. 43,
parágrafo 1º inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 06 de julho de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2022

PROC. ADMINISTRATIVO DIGITAL N° 01/2022

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

OBJETO: FUTURA E EVENTUALCONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO
ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE ANÁLISES LABORATORI-
AIS DE CONTROLE E MONITORAMENTO DA QUALIDADE DA ÁGUA
PARA ABASTECIMENTO PÚBLICO POR MANANCIAL SUPERFICIAL
E SUBTERRÂNEO, REALIZAÇÃO DE ANÁLISES DE CONTROLE DA
QUALIDADE DAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTO E MO-
NITORAMENTO DE POÇOS DO ATERRO SANITÁRIO E DO ANTIGO
LIXÃO, ENGLOBANDO A ADEQUADA COLETA, PRESERVAÇÃO E
TRANSPORTE DAS AMOSTRAS, PELO PERÍODO DE 12 MESES, NAS
QUANTIDADES DOS PARÂMETROS E FREQUÊNCIA ESTABELECI-
DAS NAS LEGISLAÇÕES VIGENTES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA (ANEXO I DO PRESENTE EDITAL) para atender as neces-
sidades do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.

PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/com-
pras

DATA: 21/07/2022 às 09h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - DF).

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 -
Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003; na cidade
de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.br e gov.
br/compras ou solicitando para e-mail licitacaoaguasdopanta-
nal@gmail.com

Cáceres-MT, 07 de julho de 2022.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
LEI ORDINÁRIA Nº 1.348 07 DE JULHO DE 2022

“Autoriza abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento Geral do Município, inerente a Emenda Parlamentar – e dá outras provi-
dências”.

JOSÉ BUENO VILELA, Prefeito Municipal de Campinápolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que à Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e el sanciona a seguinte lei:

8 de Julho de 2022 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVII | N° 4.020

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 40 Assinado Digitalmente


